
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: o Projeto de Lei no 387/2021, de autoria do Nobre Vereador [talo 
Gabriel Moreira, que "Acrescenta o art. 12-A a Lei Municipal n° 12.022, de 10 
de junho de 2019, dispondo sobre a obrigatoriedade de cadastro para utilização 
dos serviços de transporte por aplicativo nas OTTC's, e dá outras providências" 

Conforme o Art. 51 do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Sorocaba, indico para Relator deste Projeto o Nobre Vereador 
João Donizeti Silvestre, que deverá observar o § 11  devendo emitir seu 
parecer conforme os § § 20  e 30  do mesmo artigo. 

S/C., 25 de outubro de 2021. 

\\ 

LUIS SANTOS PÉREIRA FILHO 
Presidente da Comissão 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
Relator: João Donizeti Silvestre 
PL 387/2021 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Nobre Vereador halo Gabriel 
Moreira, que "Acrescenta o art. 12-A a Lei Municipal n° 12.022, de 10 de junho de 
2019, dispondo sobre a obrigatoriedade de cadastro para utilização dos serviços de 
transporte por aplicativo nas OTTC's, e dá outras providências". 

De início, a proposição foi encaminhada à Douta Secretaria Jurídica, 
para exame da matéria que, quanto aos aspectos legais e constitucionais, exarou 
parecer favorável ao projeto. 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta Comissão 
de Justiça para ser apreciada. 

Procedendo à análise da propositura, constatamos que ela está de 
acordo com o que prevê Lei Nacional 12.587, de 3 de janeiro de 2012, 
acrescendo nova previsão de acordo com o poder de polícia materializado na 
Lei Municipal n° 12.022, de 2019, que dispõe regulamento para uso intensivo do 
viário urbano municipal para exploração de atividade econômica privada remunerada 
de transporte individual e compartilhado de passageiros no município. 

Ante o exposto, nada a operscb  o 4pecto legal. 

S/C., 25 de odtubrojde2O2l. 
/ 

LU"SM4'(OSREIRA FILHO 
Presidente 

CRI 	N 	UNCI AO DOS PASSOS 	JOÃO DONIZETI SILVESTRE 
Membro 
	

Retor 


